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MENSAGEM NQ 016/92 João Pessoa, 02 de junho de 1992.

Senhor Presidente:

Honra-me submeter à elevada apreciação dos ilustres

membros do Poder Legislativo, por intermédio de Vossa Excelência, o a­

nexo Projeto de Lei que concede abono provisório aos servidores do Po­

der Executivo, e dá outras providências.

......

Como bem sabem Vossa Excelência e dígnos pares na

Casa de Epitácio Pessoa, desde o início do meu governo tenho envidado

todos os esforços possíveis no sentido de propiciar melhoria na remune­

raçao dos servidores públicos, notadamente os de menor poder aquisiti­

vo, justamente aqueles mais atingidos pelo devastador poder da infla­

çao.

Apesar dos resultados adversos verificados na eco­

nomia do país que nao proporcionam crescimento real da receita esta­

dual, procurei sempre atender aos reclamos do servidor por uma remune­

raçao condígna, tanto assim que, ainda restando pagar a última parcela

do reajuste concedido para os meses de março a maio, concominantemente,

estou propondo, agora, a concessão do presente abono, para que nenhum

funcionário venha a perceber remuneração inferior ao salário mínimo na­

cional, e na sua extensão evite achatamento salarial dos mais

cados.

Excelentíssimo Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa

N e s t a
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ESTADO DA PARAfBA
GABINETEDO GOVERNADOR

Essa proposta, fruto do esforço do governo para a­

tender as legitimas e justas expectativas dos servidores, representa

para o erário um dispêndio adicional da ordem de 9 bilhões de cruzeiros

com a folha de pagamento, elevando o seu valor para patamares supe­

riores ao limite constitucionalmente permitido para dispêndios com pes­

soal.

Deste modo Senhor Presidente, cõnscio de que este

esforço representa o máximo que o Tesouro do Estado pode suportar, es­

pero contar com o prestimoso apoio dos insignes membros do Poder Legis­

lativo para uma rápida apreciação e favorável decisão.

Aproveito a oportunidade para reiterar-lhe os meus

protestos de distinta consideração.

,".~

Governador
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Art. 4º - Aplicam-se as vantagens de~~~'o DéX',p
~-;;;;;;~

aos vencimentos dos servidores do Grupo Magistério vigentes no

mes de maio, tomando-se por base a referência T-40.

GOVERNO DO ESTADO DA PARArBA
G O V E R N A D O R I A

Art. 5Q - Os benefícios desta Lei sao extensi­

vos aos servidores das autarquias, órgãos de regime especial,

fundações mantidas pelo Estado, aos prestadores de serviço em

regime "pro-tempore" e emergenciados e aos pensionistas.

Art. 6Q - Ficam revogados o parágrado 5Q, do

art. lQ, da Lei nQ 5.565, de 08 de abril de 1992, e demais dis­

posições em contrário.

Art. 7Q - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos pecuniários ao dia lQ

de maio de 1992.

Governador



GOVERNO DO ESTADO DA PARArBA
G O V E R N A D O R I A

PROJETO DE LEI NQ 64/92

Concede abono provisório

aos servidores do Poder Execu-

tivo, e dá outras

cias.

providên-

Art. 10 - Fica concedido aos servidores do Po­

der Executivo, civis e militares, ativos e inativos, que perce­

bam, a qualquer título, remuneração igualou inferior a Cr$

1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros), um abo­

no provisório de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

,"

Art. 20 - Aos servidores que percebam até Cr$

96.000,00 (noventa e seis mil cruzeiros), fica concedido abono

complementar de modo que nenhuma remuneração fique inferior ao

valor do salário mínimo nacional vigente no mês de maio de 1992.

Art. 30 - O abono e sua complementação incidi­

rao sobre a remuneração do mês de maio para os que percebam até

Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) e sobre a

remuneração do mês de junho para os que percebam acima de Cr$

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil cruzeiros), observado o

limite do art. lO, desta Lei.

Parágrafo primeiro - Os servidores que perce­

bam remuneraçao inferior a Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquen­

ta mil cruzeiros) e superior a Cr$ 250.000,00 (duzentos e cin­

quenta mil cruzeiros) passarão a perceber Cr$ 350.000,00 (tre­

zentos e cinquenta mil cruzeiros) em maio e o restante do abono

a partir de junho.

ros), fica elevada para esta última quantia, a partir junho.

Parágrafo Segundo - A remuneraçao superior a

Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros) e in­

ferior a Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzei-
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ESTADq DA PARAI8A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CASA DE EPlTÁCIO PiSSOA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 64/92

Concede Abono Provis~rio aos Servidores

do Poder Executivo e d~ outras providê~

cias.

AUTOR: O GOVERNADOR DO ESTADO

RELATOR: O DEPUTADO

P A R E C E R

I~ R E L A T Ó R I

A Assembléia Legislativa do Estado

de Lei nº 64/92, de autoria do Exmo. Sr. Governador do

concede abono provis~rio aos servidores do Poder Executivo e d~

outras providências.
II ~ VOTO DO RELATOR

A matéria se reveste de boa técnica legislativa e é

plenamente constitucional.

Esta Relatoria entende que S. Excia. o Governador do

Estado pretende adequar os sal~rios de seus servidores ao piso do

sal~rio nacional. Portanto, pelo alto espirito p~blico do Projeto-de Lei em tela, recomendando sua aprovaçao.

É
Sala da

Voto

III ~ PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação decide

aprovação do Projeto de Lei nº 64/92, nos termos do

hor Relator.'

É o Parecer.

Sala da Comissão, 03 de junho de 1992.
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EST ADO DA PARAISA~

!\SSEiv'!BLEIA LEGISLA TI\! A
CASA DE EPIT ÁCIO PESSOA

AUTOGRÁFO Nº 0~2/92

PROJETO DE LEI Nº 64/92

Concede abono provisor ioaos

servidores do Poder Executivo, e

d~ outras provid~ncias.

A i\SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º ~ Fica concedido aos servidores do Po~

der Executivo, civis e militare~,ativos e inativos, que percebam, a

qualquer titulo, remuneração igualou inferior a Cr$ 1.400.000,00

(hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros), um abono provis~rio dc

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

,
Art. 2º ~ Aos servidores que percebam ate Cr$ ..

96.000,00 (noventa e seis mil cruzeiros), fica concedido abono

J. compelementar de modo que nenhuma remuneração fique inferior ao va-'

lor do sal~rio minimo neo.LonaI vigente no m~s de maio de 1992.

Art. 3~ ~ O abono c sua complcmcnLação incidir·ão

sobre a remuneração do mes de maio p.a ra os que pe r-cebam ate Cr·$..,

250.000,00 (duzentos e c inquenta miI cr-uzeir-os) c Bobr'ea remIHICJ'a-'

ção do m~s de junho para os que percebam acima de Cr$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil cruzeiros), observado () Limite do arL.

1s, desta Lei.

Par~grafo Primeiro...;;,Os ser'vidores que percebam-remuneraçao inferior a cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mi I

cruzeiros) e superior a Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil-cruzeiros) passarao a perceber Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinqueJl~

ta mil cruzeiros) em maio e o restante do abono a partir de junho.

Parigrafo Segundo ~ A remuneração superior a

Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros) e inrer~

or a Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), fica

elevada para esta ~ltima quantia, a partir de junho.

'.------------------
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C/\SA DE EPITÁCIO PESSOA

Art. 4º ~ Aplicam~se as vantagens desta Lei

aos vencimentos dos servidores do Gr-upo Magi stério vigentes no mes

de maio, t.om.rndo-es e por base a refer';:ncia '1'-'40.

Art. 5º ~ Os benefIcios desta lei sao extensivos

aos servidores das autarquias, ~rgios de regime especial, fundaç~es

mant idas pelo Estado, aos prestadores de serviço em ('egime "pro-'te_!!!

pore" e emergenciados e aos pensionistas.

Art. 6º ~ Ficam revogados o Par~grafo 5º, do art.

1º, da Lei nº 5.565, de 08 de abril de 1992, e demais disposiç~es em

contr~rio.

Art. 7º ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicaçio, retroagindo seus efeitos pecuni~rios ao dia 1º de maio

de 1992.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Pa->

raiba em, 04 de junho de 1992.

Dep ,
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IATOS DO PODER LEGISLATIVO I
Concedeabone provisório aos servido­
res do Poder Executivo, e dá outras
providências.

Cr$

Niquel Barreiro Neto
Secretário da Agricultura,
Irrigação e Abasteci...ento

Marcos Benjamin Soares
Secretário da Segurança Pública

Maria do Socorro Dias de To'ledo Faria.
Secretária da Educação e Cultura,
e. exercicio

Zenóbio Toscano de Oliveira
Secretário .da lnf,.-õlP.strutura

José Moreira Lustosa
Secretário da Saúde

-Ll--- -;-;_~Jz:1%0Te .no de LececdeJop-~:~:~;:~:ab7inete
sectftário ~'!!:J~do _7-b.i te Militar

lu ' /~y;~- "1Jii"tftur cunha Li_a
Secretário Áa Administração, em exerc í.cro

/ '
Fernando Rodrigues Catão
Secretário do Planejarnento

Sônia Maria Germanode Figueiredo
Secretária do Trabalho e xcâc Social

João da Mata de Sousa
Secretário da Indústria, Comércio,
Turismo, Ciência e Tecnoloqia

Milton Gomes Soares
sec re eêr ío de Controle
da Despesa Pública

lEI N.o 5.600 • de 05 de- junho de 19 92

<> GOVERNAl>OR 00 ESTAOO OA PARAÍ~A:

hKO saber que o Poder Lceislativcdecreta c cu

sanciono :1 !Ic.~\nntlo Ici:

Art. 10 - Fica concedido aos servidores do Poder Exe­
cutivo, civis e militares, ativos e inativos, que percebam, a qual-
quer titulo, reeuner-ecâo igualou inferior a Cr$ 1.400.000,00 (hum
milhão e quatrocentos mil cruzeiros), um abono provisório de Cr$

100.0DO,00 (ce. mil cruzeiros) o

Art. 20 - Aos servidores que percebam atê Cr$

96.000,00 (noventa e seis mil cruzeiros), fica concedido abono
plementar de -=»doque nennuaa remuneração fique inferior ao valor do
salário minilllOnacional vigente no mês de maio de 1992 o

Art. 30 - O abono e sua complementação incidirão
bre a remuneraçáo do mês de maio para os que percebam até
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) e sobre a
cão do .ês de junho para os que percebam acima de cr s 350.000,00
Itrezentos e cinquenta mil cruzeiros), observado o limite do eee,
10, desta Lei.r S 10 - Os servidores que percebam remuneração inferi­
or a Cr$ 350.000,00 Itrezentos e cinquenta mil cruzeiros) e superior
a Cr$ 250.000.00 Idueeneoe e cinquenta mil cruzeiros) passarão

oe.rceber Cr$ 350.000,00 ttr-;zentos e CinqUe~tª, m~l cruzeiros)em maio

e o restante do abono a partir de junho.

S 2Q - A reauneração superior a CrS 1.400.000,00
IhumlDilhão e quatrocentos mil cruzeiros) e inferior
1.500.000,00 (hua .ilhão e quinhentos .il cruzeiros), fica elevada
para esta últiJla quantia, a partir de junho.

Art. 40 - Aplicam-se as vantagens desta Lei aos ve.!!
cimentos dos servidores do Grupo Magistério vigentes no mês de
aaio, ta.aDdo-ae por base a referência '1'-40.

Art. 50 - os beneficias desta Lei~ extensivos
servidores das autarquias, órgãos de : r~g-1m.eespecial, fundações

mantidas pelo Estado. aos prestadores de serviço em r eqame "pro-
tempore" e eJllergenciados e aos penai onrs r.as, •

Art. 60 - Ficam revogados o Parágrafo 5e, do arto

IQ, da Lei nO 5.565, de 08 de abril ri" 1992, e demais disposições

em contrário.

Art. 70 - Esta Lei entnl. em vigor ...na data de

publicação. retroagindo seus efeitos p~cuniários ao dia 10 de maio
de 1992.

PALÁCIODO GOVERNO no ESTADO [lA PARA1BA,err. João
Pesso,., 05 de lurir.:.; d":' 1992; 104? da Proc1amaçãr, ta. República.

RONALoe,·t"UNHA LlMÃ
GQVEPNAD0l

ln<'l.ldoRochz Leitão
Secr;etár ia ar.. Justl.ca, Cidadania
~t\iq Amb~·flnt<'

_----,::-" .. /""'~..;..-"'"~_.
':.o-..:-.:José ~oares "'-11.1':"(

Secretário aas '"l.nanças

Cr$

Autoriza o Poder Executivo à doar imó­
vel que .enciona e dá outras providê-n­
cias.

o GOVERNAOOR 00 ESTAOO DA PARAÍBA:

hço saber que o Poder ~ti ...o decreta e eu
sanciclbo :11 seguinte Lei :

Art. lo - rica o Poder Executivo autorizado a doar
i. ASSOCIAçAoCOMUNITÂRIADAFAVELA00 RIACHO(no Conj. Jardim 13 de
Maio, em João Pessoa), um terreno pertencente ao domínio estadual,
medindo 70mX 20m, com área de 1.400 (Hum mil e qdat rocencos j metros
::Iuadrados, situado na Favela do RiaChO, cc. os aequintes limites
:onfrontaçôes:

Ao Nascente - com o Rio da Bomba;

Ao Poente - com a Rua Maurício de Oliveira 113 de
Maio) ;

Ao Sul
Ao Norte

- com a quadra B7 da Favela do RiaChO;
- com a quadra B3 da Favela do Riacho.

Art. 2Q - O terreno descri to no artigo precedente nes
tina-se a construção, pela donatárill, de um Posto de POlicia,
creche, \DI aabu1atório _dico e um centro COIIlunitirio.

Parágrafo Onice - Caso não seja dado ao terreno ot-J~­
to da doação a finalidade prevista neste artigo, no prazo máximo
02 Idois) anos, o IDeSIIIO reverterá .ao patrilDÕnio óo Estado.

Art. 30 - Fica a Procuraóoria Geral do Estado,atra­
vês da Procuradoria do Domínio, aCl::Gr~zaáê1 <> adotar as provid.§:--­
cias jUdiCiais e extra-judiciai. necessárias a efet:..ivação da doa­
ção.
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•~ESTftDq DA PARAIB,~
ASSH.;1BLEIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcro PESSOA
SECRETARIA LEGISLATIVA

ofIcio GSL nº 162 João Pessoa, 04 de junho de 1992.

Exmº. Sr.

RONALDO CUNHA LIMA

Governador do Estado da ParaIba

N E S T A

h,
Senhor Governador,

..
Encaminho a Vossa Excel~ncia em anexo, aut~grafo do Projeto de Lei

nº 64/92, que concede abono provis~rio aos servidores do Poder Exe~

cutivo e d~ outras provid~ncias.

. .
Na oportunidade, reitero votos de estima e distinta consideração.
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ASSEiv1BLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

AUTOGRÁFO Nº O~2/92

PROJETO DE LEI Nº 64/92

Concede abono provisorioaos

servidores do Poder Executivo, e

d~ outras providências.

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º ~ Fica concedido aos servidores do Po~

der Executivo, civis e militares,ativos e inativos, que percebam, a

qualquer titulo, remuneração igualou inferior a Cr$ 1.400.000,00

(hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros), um abono provisorio de

Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

Art. 2º ~ Aos servidores que percebam at~ Cr$ ••

96.000,00 (noventa e seis mil cruzeiros), fica concedido abono

... compelementar de modo que nenhuma remuneração fique inferior ao va-'

lor do sal~rio minimo nacional vigente no mês de maio de 1992.

Art. 3~ ~ O abono e sua complementação incidirão

sobre a remuneração do mês de maio para os que percebam at~ Cr$ ••

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros) e sobre a remunera-'

ção do mês de junho para os que percebam acima de Cr$ 350.000,00

(trezentos e cinquenta mil cruzeiros), observado o limite do art.

~ 1º, desta Lei.

Par~grafo Primeiro ~ Os servidores que percebam-remuneraçao inferior a cr$ 350.000,00 (trezentos e ~inquenta mil

cruzeiros) e superior a Cr$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil

cruzeiros) passarão a perceber Cr$ 350.000,00 (trezentos e cinquen-'

ta mil cruzeiros) em maio e o restante do abono a partir de junho.

Par~grafo Segundo _,A remuneração superior a

Cr$ 1.400.000,00 (hum milhão e quatrocentos mil cruzeiros) e inferi

or a Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruzeiros), fica

elevada para esta ~ltima quantia, a partir de junho.
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ESTADO DA PARAIBA
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ASSEiv'lBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Art. 4º ~ Aplicam~se as vantagens desta Lei

aos vencimentos dos servidores' do Grupo Magistério vigentes no mês

de maio, tomando~se por base a referência T~40.

Art. 5º ~ Os beneflcios desta lei são extensivos

aos servidores das autarquias, ~rgãos de regime especial, fundações

mantidas pelo Estado, aos prestadores de serviço em regime "pro~e~

pore" e emergenciados e aos pensionistas.

Art. 6º ~ Ficam revogados o Par~grafo 5º, do arte

1º, da Lei nº 5.565, de 08 de abril de 1992, e demais disposições em

contr~rio.

Art. 7º ~ Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos pecuni~rios' ao dia 1º de maio

de 1992.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Pa~

'. ralba em, 04 de junho de 1992.

Dep.

. .


